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Questão do capital estrangeiro 
divide opiniões no Congresso 

por Andrew Greenlees 
de Brasilia 

O tratamento dispensado 
pela Comissão de Sistema
tização da Constituinte ao 
capital estrangeiro aplica
do no Brasil divide as opi
niões nos diferentes blocos 
parlamentares e, exata
mente por esse motivo, são 
pouco prováveis mudanças 
substanciais no texto du
rante a fase final dos traba
lhos. 

Para alterar qualquer 
dispositivo, serão necessá
rios pelo menos 280 votos 
dos 559 deputados e senado
res. E os alvos de possíveis 
tentativas já estão escolhi
dos: a definição de empre
sa nacional, a classificação 
de mercado interno como 
"patrimônio nacional" e a 
nacionalização das distri
buidoras de derivados de 
petróleo, item com maior 
possibilidade de ser extin
to. 

"A Comissão produziu 
um projeto para um país 
que prefere brigar com 
credores implacáveis a 
aceitar sócios complacen
tes", comenta o senador 
Roberto Campos (PDS-
MT). "Enquanto o mundo 
inteiro — inclusive na esfe
ra socialista — se abre pa
ra "joint-ventures", parti
cularmente na alta tecnolo
gia, o Brasil expulsa as 
multinacionais já existen
tes e praticamente se isola 
dos investimentos interna
cionais", completa. 

Do outro lado do espectro 
ideológico, o deputado Fer
nando Santana, do PCB da 
Bahia, também condena o 
projeto da Sistematização: 
"O capital estrangeiro foi 
extraordinariamente bafe
jado", diz o autor da pro
posta de nacionalização 
das distribuidoras de petró
leo. Para ele, a definição de 
empresa nacional contida 
no texto não restringe de 

GOLFO PÉRSICO — Um des
tróier soviético que está no 
golfo Pérsico em operação de 
escolta advertiu uma lancha 
rápida iraniana que estava 
ameaçando um petroleiro so
viético. A noticia foi divulgada 
pelo jornal de Marinha da 
URSS. 

A Suframa no projeto 
por Andrew Greenlees 

de Br ei si lia 

Apesar do intenso debate 
sobre ser ou não a zona franca 
um tema constitucional, a Co
missão de Sistematização aca
ba incluindo esse projeto in
dustrial no capitulo das dispo
sições transitórias. Os consti
tuintes garantiram a existên
cia da zona franca, mas rejei
taram emendas que assegura
vam os atuais "incentivos fis
cais em todos os seus termos" 
e determinavam que as cotas 
anuais de importação em 
moeda estrangeira não pode
riam ser inferiores ás do ano 
precedente. 

Assim, após um acordo en
tre parlamentares que preten
diam excluir inteiramente o 
tema do projeto e os que pla
nejavam legislar de forma 
pormenorizada, a Sistemati
zação definiu que a zona fran
ca somente poderá ter sua 
política industrial alterada por 
lei ordinária, enquanto os in
centivos fiscais e as cotas de 
importação serão acertados 
pelo governo. Em 1987, a Su
perintendência do Zona Fran
ca de Manaus (Suframa) pode
rá importar US$ 702 milhões 
em insumos, mas esse valor 
flutuará nos próximos anos 
conforme a situação do co

mércio internacional brasilei
ro. 

Ao final dos debates na Sis
tematização, o texto final 
classifica a zona franca como 
"área de livre comércio de ex
portação e importação e de in
centivos fiscais, sendo desne
cessário ato administrativo ou 
legislativo para prorrogação". 

Na opinião do deputado 
Bernardo Cabral, relator da 
Constituinte e representante 
do Amazonas, o acordo foi sa
tisfatório. "Não queríamos 
que a zona franca perdesse 
sua intocabilidade", disse Ca
bral. O consenso funcionou 
exatamente desta forma: 
manteve-se o principio da 
existência da zono franca, 
com a flexibilidade de suas re
gras. 

O titular da Suframa, Jadir 
Magalhães, disse a este jornal 
que ficou especialmente satis
feito com a determinação de 
que qualquer mudança na 
política industrial da área de
ve passar pelo Congresso Na
cional e não ser decidida "em 
portarias baixadas por técni
cos". "O debate fica mais am
plo", comentou o superinten
dente. Ainda segundo Maga
lhães, apesar da retirada dos 
itens mais específicos em re-
loção às regras da Suframa, 
"manteve-se o espirito do pro
jeto original". 

forma alguma as multina
cionais. Em primeiro lu
gar, porque permite 49% de 
participação acionária a 
estrangeiros e, além disso, 
o controle decisório precisa 
estar nas mãos de "pessoas 
físicas domiciliadas no 
País", ou seja, não neces
sariamente brasileiros. 

Santana pretende ver es
ta cláusula modificada no 
plenário, mas admite que 
há poucas chances. Já o se
nador Roberto Campos 
prefere adotar a definição 
de empresa nacional "pre
sente há 150 anos no código 
comercial". Esta proposta 
resume-se em definir a ini
ciativa nacional como "a-
quela estabelecida segundo 

as leis do Brasil e com sede 
no País". 

O ex-ministro do Plane
jamento do governo Castel
lo Branco concorda com o 
princípio da "discrimina
ção compensatória", pela 
qual empresas nacionais 
poderão receber incentivos 
especiais do governo em 
casos estratégicos. "Mas o 
projeto adota a discrimina
ção antagonista", critica 
Campos. 

Menos irritado com o tex
to aprovado, o senador 
Marcondes Gadelha (PFL-
PB), presidente da Comis
são de Ciência e Tecnologia 
da Constituinte, diz que 
"não houve discrimina
ção", ao mesmo tempo que 

se garante a prioridade pa
ra a empresa nacional no 
relacionamento com os ór 
gãos governamentais. "Is 
to é perfeitamente nor 
mal", avalia Gadelha. 

Na mesma linha, o depu 
tado José Serra, (PMDB 
SP), considera equilibrado 
o texto da Sistematização 
"Na prática, não há impli 
cações adversas para o ca 
pitai estrangeiro", comen 
ta Serra, acrescentando 
que aplicar o texto da for 
ma como está pouco altera 
ria o perfil da economia 
brasileira. Exceção feita a 
nacionalização da distri
buição dos derivados de pe
tróleo. 

"Não é estratégico para 
a Petrobrás", diz o deputa
do paulista. "O patrimônio 
das empresas estrangeiras 
é custoso, a medida traz re
sistências políticas enor
mes e não abaixa o preço 
da gasolina." Gadelha con
corda e classifica o artigo 
de "discriminação absur
da". Ambos prevêem a 
queda do dispositivo no ple
nário. O próprio autor, Fer
nando Santana, diz estar 
frustrado com a forma fi
nal de sua idéia: "Redigi a 
proposta pensando que a 
definição de empresa na
cional seria mais avança
da, determinando a neces
sidade d: 100% de controle 
brasüsiro". 

Para o senador Roberto 
Campos, as mudanças no 
plenário dependerão da 
"coerência do centrão". A 
referência, no caso, é feita 
ao grupo suprapartidário 
de inspiração conservado
ra, que pretende conseguir 
a maioria nas votações fi
nais. 

O próprio senador — 
membro do "centrão" — 
prevê divergências no blo
co quando se chegar ao 
capítulo da tecnologia. Isso 
porque a Sistematização 
aprovou a classificação do 
mercado interno como "pa
trimônio nacional", produ
zindo a base constitucional 
para a reserva de mercado 
em setores estratégicos co
mo a informática. Como re
conhece Campos, muitos 
conservadores acabarão 
apoiando a idéia, inserida 
no texto por influência da 
ala progressista. 

O "centrão" articula-se 
para aprovar outra 
proposta de estabilidade 

por Andrew Greenlees 
de Brasilia 

Decididos a modificar a 
proposta de estabilidade no 
emprego, aprovada pela 
Comissão de Sistematiza
ção da Constituinte, os arti-
culadores do "centrão" — 
grupo suprapartidário que 
pretende alcançar a maio
ria no plenário — já come
çaram a buscar uma pro
posta alternativa a ser 
apresentada em forma de 
emenda. A seguir, precisa
rão garantir 280 votos para 
o novo texto para conseguir 
sua aprovação. 

O "centrão" trabalha 
com três textos alternati
vos e a proposta final deve
rá abranger dispositivos 
retirados de cada um. Em 
primeiro lugar está a for
ma com a qual o tema foi 
tratado no primeiro substi
tutivo do relator Bernardo 
Cabral, cujo teor tem boa 
receptividade junto à lide
rança do PMDB. A primei
ra proposta do relator in
cluía entre os direitos do 
trabalhador o "contrato de 
trabalho protegido contra a 
despedida imotivada ou 
sem justa causa, nos ter
mos da lei". Esta fórmula 
remete a discussão à lei or
dinária, a ser elaborada 
após a promulgação da no
va Carta. 

O outro texto considera
do pelo "centrão" é de au
toria do deputado Max Ro-
senmann (PMDB-PR) e ci
ta a "relação de emprego 
duradoura, mediante de-
sestímulo à demissão imo
tivada, conforme dispõe a 
lei, e indenização propor
cional e progressiva à du
ração do contrato de traba
lho, de acordo com a lei, 
além de Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço que 
proteja as relações de em
prego e o patrimônio indivi
dual do trabalhador". A in
denização seria o item a 
ser pinçado desta proposta. 

Acoplada às teses ante
riores está a emenda popu
lar patrocinada pela Fede
ração das Indústrias do Es
tado do Rio Grande do Sul 
(FIERGS) e outras entida
des empresariais gaúchas. 
O texto garante a relação 
de emprego, salvo nos ca
sos de "contrato a termo; 

ocorrência de falta grave; 
prazos definidos em con
tratos de experiência; su-
perveniéncia do fato econô
mico intransponível, técni
co ou de infortúnio da em
presa; e pagamento de in
denização progressiva e 
proporcional ao tempo de 
serviço". 

Nos próximos dias, o 
"centrão" realizará reu
niões para definir a posição 
do consenso interno para a 
questão da estabilidade. 
Depois, partirá para o ple
nário. Por enquanto, o gru
po concorda que a fórmula 
aprovada pela Sistematiza
ção é inaceitável. O texto — 
que também não agrada 
nos setores progressistas 
da Constituinte, para quem 
não existe o princípio da es
tabilidade, mas sim da ga
rantia contra demissão 
imotivada — classifica co
mo justificativas de demis
são o "contrato a termo, 
falta grave conceituada em 
lei e justa causa, baseada 
em fato econômico intrans
ponível, razão tecnológica 
ou infortúnio na empresa, 
de acordo com critérios es
tabelecidos na legislação 
do trabalho". Neste último 
item, por exemplo, os pro
gressistas defendem a ne
cessidade também de com
provação judicial dos cha
mados "fatos econômicos 
intransponíveis para as 
empresas". 

"Plenário 
mudará 
sistema aprovado" 

O líder do PFL na Consti
tuinte, deputado José Lou-
renço (BA), informou na 
sexta-feira que não será a 
alteração no regimento da 
Constituinte, que será defi
nido na próxima terça-
feira, que mudará no ple
nário o sistema parlamen
tarista, aprovado pela Co
missão de Sistematização, 
pelo presidencialista. No 
seu entender, a correlação 
de forças, antes predomi-' 
:.ante na Sistematização 
pelo sistema parlamenta
rista, muda totalmente no 
plenário. 


